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PROJETO DE LEI Nº 07/2022. 
LEIA-SE EM PLENÁRIO 

 

  

 
 

Institui o dia 24 de agosto como Dia Municipal do Agente 

Comunitário de Saúde e Agente Comunitário de Endemias 

no município de São Vicente Férrer/MA, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º. Fica instituído no Município de São Vicente Férrer/MA, o Dia do Agente Comunitário de Saúde 

e Agente de Combate de Endemias, a ser comemorado no dia 24 de agosto. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

São Vicente Férrer/MA, 03 de agosto de 2022. 
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